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EBI DE ÁGUA DE PAU
Aviso n.º 655/2007 de 9 de Novembro de 2007

Nos termos das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 132.º do Estatuto da Carreira
Docente e do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
nesta Escola, a lista de antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de Agosto de
2007.

Conforme o disposto no n.º 1 do artigo 96.º do Decreto-Lei n.º 100/99, os funcionários
dispõem de 30 dias consecutivos, a contar da data de publicação do presente aviso, para
reclamações ao dirigente máximo do serviço.

31 de Outubro de 2007. - A Presidente do Conselho Executivo, Maria do Rosário Andrea
Mirante Afonso.

EBS DAS LAJES DO PICO
Aviso n.º 654/2007 de 9 de Novembro de 2007

Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 95.º do Decreto-Lei 100/99, de 31 de Março; faz-se
público que se encontram afixadas nesta Escola as Listas de Antiguidade do Pessoal Docente
deste Estabelecimento de Ensino, elaborada de harmonia com os artigos 93.º e 94.º do
referido decreto-lei.

Os funcionários, de acordo com o artigo 96.º do citado decreto-lei, podem, no prazo de 30
dias a contar da data de publicação deste Aviso, apresentar reclamação ao Dirigente dos
Serviços.

1 de Setembro de 2007. - A Presidente do Conselho Executivo, Olga Maria Lopes Machado
Ávila de Sousa Pacheco.

D.R. DO DESPORTO
Despacho n.º 1115/2007 de 9 de Novembro de 2007

Nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea e) e n.º 3 do Decreto Regulamentar Regional n.º
14/2005/A, de 17 de Junho ex vi artigo 9.º n.º 2 do Decreto legislativo Regional n.º 3/2006/A,
de 16 de Janeiro, delego na Coordenadora do Serviço de Desporto de Santa Maria, a Bacharel
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Sónia de Freitas Gonçalves Capaz Leandres, o exercício de competência para realização de
despesas com a aquisição de bens e serviços até ao valor limite de € 2.500,00.

Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006 ficando por este meio
rectificados todos os actos entretanto praticados.

2 de Novembro de 2007. - O Director Regional, Rui Alberto Gouveia dos Santos.

D.R. DO DESPORTO
Despacho n.º 1116/2007 de 9 de Novembro de 2007

Nos termos do artigo 9.º, n.º 2 da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro no texto de alteração
efectuado pela Lei 51/2005, de 30 de Agosto, adaptado à Região pelo Decreto Legislativo
Regional nº 2/2005/A, de 9 de Maio, delego na Coordenadora do Serviço de Desporto de Santa
Maria, a Bacharel Sónia de Freitas Gonçalves Capaz Leandres, o exercício de competência
para autorizar a realização de horas extraordinárias e ajudas de custo nos termos legais.

Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006 ficando por este meio
rectificados todos os actos entretanto praticados.

2 de Novembro de 2007. - O Director Regional, Rui Alberto Gouveia dos Santos.

D.R. DA JUVENTUDE
Despacho n.º 1117/2007 de 9 de Novembro de 2007

Nos termos do n.º 20, da Resolução n.º 132/2002, de 1 de Agosto, designo como bolseiras da
Rede Regional de Informação Juvenil, as jovens:

- Ruben Fernando Borges Almeida;

- Esther Theresa Aquilina.

31 de Outubro de 2007. - O Director Regional, Bruno Miguel Correia Pacheco.

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Colectiva de Trabalho n.º 11/2007 de 9 de Novembro de 2007

CCT entre a APS – Assoc. Portuguesa de Seguradores e outro e o STAS – Sind. dos
Trabalhadores da Actividade Seguradora e outras - Alteração salarial e outras.
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Nos termos do artigo 546.º do Código do Trabalho, as partes outorgantes do contrato
colectivo de trabalho cujo texto consolidado foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.º 34, de 15 de Setembro de 2004, com as alterações introduzidas no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.ºs 33, de 8 de Setembro de 2005, e 30, de 15 de Agosto de
2006, declaram ter atribuído prioridade à revisão da matéria de retribuição, pelo que acordam
no seguinte:

Artigo 1.º

As cláusulas 48.ª, 61.a, 64.ª e 67.ª passam a ter a seguinte redacção:

«Cláusula 48.ª

Pagamento de despesas efectuadas em serviço em Portugal
1 - As entidades patronais pagarão aos trabalhadores todas as despesas efectuadas em

serviço e por causa deste.

2 - As despesas de manutenção e representação de qualquer trabalhador, quando se
desloque para fora das localidades onde presta normalmente serviço, são por conta da
entidade patronal, devendo sempre ser garantidas condições de alimentação e alojamento
condignas, segundo os seguintes valores:

Por diária completa – € 69,60;

Por refeição isolada – € 11,21;

Por dormida e pequeno-almoço – € 47,18.

Em casos devidamente justificados, poderão estes valores ser excedidos, apresentando o
trabalhador documentos justificativos.

3 - Nos anos em que apenas seja revista a tabela salarial, os valores referidos no número
anterior serão corrigidos de acordo com a média aritmética simples dos aumentos verificados
nos diferentes níveis.

4 - O trabalhador, quando o desejar, poderá solicitar um adiantamento por conta das
despesas previsíveis e calculadas na base dos valores indicados nos números anteriores.

5 - Mediante aviso ao trabalhador, anterior ao início da sua deslocação, a entidade patronal
poderá optar pelo reembolso das despesas efectivamente feitas, contra documentos
comprovativos.

6 - Os trabalhadores que utilizarem automóveis ligeiros próprios ao serviço da empresa terão
direito a receber por cada quilómetro efectuado em serviço um quantitativo equivalente ao
produto do factor 0,26 pelo preço em vigor por litro da gasolina sem chumbo com 98 octanas.
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7 - Os trabalhadores que utilizarem os seus veículos motorizados de duas rodas ao serviço da
empresa terão direito a receber por cada quilómetro efectuado em serviço um quantitativo
equivalente ao produto do factor 0,14 pelo preço em vigor do litro da gasolina super sem
chumbo.

8 - A utilização de veículos de duas rodas depende da concordância expressa do trabalhador,
podendo esta ser retirada por motivos devidamente fundamentados.

9 - Aos cobradores que se desloquem ao serviço da entidade patronal serão concedidos
passes para os transportes colectivos da área onde exerçam a sua actividade se outro sistema
de transporte não for adaptado.

10 - Nas deslocações em serviço, conduzindo o trabalhador o seu próprio veículo ou qualquer
outro expressamente autorizado, a empresa, em caso de acidente, é responsável pelos danos
da viatura e pelo pagamento de todas as indemnizações que o trabalhador tenha de satisfazer.

11 - Em alternativa ao disposto no número anterior, os trabalhadores dos serviços comerciais
ou peritos podem optar por um seguro, custeado pela empresa, do veículo próprio que
habitualmente utilizam ao serviço da mesma, cobrindo os riscos «Responsabilidade civil
ilimitada» e «Danos próprios», de acordo com o seu valor venal e até ao limite de € 17 000.

12 - Os veículos postos pela empresa ao serviço dos trabalhadores não podem ser
provenientes de recuperação, nomeadamente salvados, bem como veículos de que a empresa
disponha para serviço de terceiros, salvo se o trabalhador der o seu acordo.

Cláusula 61.ª
Seguro de doença

As empresas abrangidas pelo presente CCT ficam obrigadas a garantir aos seus
trabalhadores, incluindo os pré-reformados, um seguro de doença que cubra as despesas de
internamento hospitalar, bem como as de intervenção cirúrgica com internamento hospitalar,
até ao limite de € 10 300 por ano e por trabalhador.

Cláusula 64.ª
Benefícios em caso de morte

1 - Todo o trabalhador terá direito até atingir a idade de reforma obrigatória, salvo reforma
antecipada por invalidez ou por vontade expressa do próprio, a um esquema de seguro
adequado que garanta:

a) O pagamento de um capital por morte igual a 14 valores vezes o ordenado base mensal
da sua categoria;

b) Em caso de morte ocorrida por acidente, o capital referido na alínea anterior em
duplicado;
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c) No caso de a morte resultar de acidente de trabalho ocorrido ao serviço da empresa,
incluindo in itinere, o capital referido na alínea a) em sextuplicado.

2 - As indemnizações fixadas nas alíneas do número anterior não são acumuláveis e
encontram-se limitadas, respectivamente, a € 10 920, € 21 840 e € 65 520.

3 - Os montantes das indemnizações obtidas por aplicação do previsto nos números
anteriores serão reduzidos proporcionalmente no caso de trabalho em tempo parcial.

4 - A indemnização a que se refere o número anterior será paga às pessoas que vierem a ser
designadas pelo trabalhador como «beneficiários». Na falta de beneficiários designados, de
pré-morte destes ou de morte simultânea, a respectiva indemnização será paga aos herdeiros
do trabalhador nos termos da lei civil.

5 - O esquema de seguro previsto nesta cláusula não prejudica outros esquemas existentes
em cada uma das empresas na parte em que aquelas excedam as garantias aqui
consignadas, sendo a sua absorção calculada de acordo com as bases técnicas do ramo a que
os contratos respeitem.

Cláusula 67.ª
Subsídio de refeição

1 - A contribuição para o custo da refeição é fixada em € 8,50 diários, por dia efectivo de
trabalho.

2 - Em caso de falta durante parte do período normal de trabalho ou trabalho em tempo
parcial, só terão direito a subsídio de almoço os trabalhadores que prestem, no mínimo, cinco
horas de trabalho em cada dia.

3 - O subsídio de almoço é ainda devido sempre que o trabalhador cumpra integralmente o
horário semanal estipulado na cláusula 27.ª

4 - Quando o trabalhador se encontrar em serviço da empresa em consequência do qual
tenha direito ao reembolso de despesas que incluam o almoço não beneficiará do disposto
nesta cláusula.

5 - Para o efeito do disposto no n.º 1, não se consideram faltas as ausências dos dirigentes
sindicais e dos delegados sindicais no exercício das respectivas funções.»

Artigo 2.º

A tabela salarial referida no anexo IV é substituída pela seguinte:
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Tabela salarial para 2007

Artigo 3.º

1 - A tabela salarial para 2007 e o subsídio de refeição referido no n.º 1 da cláusula 67.ª
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

2 - As alterações às cláusulas 48.ª, n.ºs 2 e 11, 61.ª e 64.ª, n.º. 2, produzem efeitos a partir de
1 de Abril de 2007.

Artigo 4.º

As restantes cláusulas continuarão a ser objecto de negociação no processo de revisão global
do CCT, iniciado com a denúncia efectuada pela Associação Portuguesa de Seguradores em 1
de Abril de 2004.

Artigo 5.º

Declara-se, para efeitos do disposto no artigo 543.º, alínea c), do Código do Trabalho, que a
área geográfica e o âmbito do sector de actividade e profissional de aplicação são:

a)  A área de aplicação da presente convenção é definida por todo o território nacional;

b)  O presente CCT aplica-se no âmbito da actividade das empresas de seguros e obriga:

1) As entidades representadas pela associação patronal outorgante;

2) Os trabalhadores ao serviço das entidades referidas na alínea anterior representados
pelos sindicatos outorgantes;

3) A Associação Portuguesa de Seguradores (APS), o Instituto de Seguros de Portugal
(ISP), o Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora (STAS), o Sindicato dos
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Profissionais de Seguros de Portugal (SISEP) e o Sindicato Nacional dos Profissionais de
Seguros e Afins (SINAPSA) e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 6.º

O número de empregadores e de trabalhadores abrangidos pela convenção colectiva é de 66
e de 10 223, respectivamente.

Artigo 7.º

Para efeitos de aplicação do presente acordo, transcrevem-se os anexos I, II e III do CCT em
vigor, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 1995:

Anexo I

Estrutura de qualificação de funções
1 - Quadros superiores:

Director-coordenador;

Director de serviços.

1 ou 2 - Quadros superiores ou médios:

Chefe de serviços;

Chefe de serviços de formação;

Chefe de serviços de prevenção e segurança;

Chefe de serviços de análise de riscos;

Coordenador geral de serviços comerciais;

Chefe de centro;

Chefe de análise;

Chefe de programação;

Chefe de exploração;

Gerente de hospital;

Técnico-coordenador geral de radiologia;

Técnico-coordenador geral de fisioterapia.

2 - Quadros médios:

Chefe de secção;

Tesoureiro;
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Analista de organização e métodos;

Perito-chefe;

Técnico-chefe de formação;

Técnico-chefe de prevenção e segurança;

Técnico-chefe de análise de riscos;

Subchefe de secção;

Perito-subchefe;

Coordenador de zona e ou delegações;

Gerente de delegação;

Coordenador-adjunto de zona e ou delegações;

Subgerente de delegação;

Chefe de equipa (de técnicos comerciais);

Chefe de operação;

Técnico-chefe de radiologia;

Técnico-chefe de fisioterapia;

Técnico-subchefe de radiologia;

Técnico-subchefe de fisioterapia.

3 - Encarregados, contramestres, mestres e chefes de equipa:

Encarregado de electricistas;

Chefe de equipa de electricistas;

Encarregado de refeitório;

Encarregado de lavandaria;

Encarregado de construção civil;

Capataz;

Construtor civil.

4 - Profissionais altamente qualificados:

Técnico;

Actuário;
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Técnico de contas;

Engenheiro técnico de construção civil;

Técnico de formação;

Técnico de prevenção e segurança;

Técnico de análise de riscos;

Inspector administrativo;

Secretário;

Tradutor-correspondente;

Assistente comercial;

Técnico de software de base;

Analista sénior;

Programador sénior;

Analista;

Analista-programador;

Programador;

Preparador de trabalhos;

Operador.

5 - Profissionais qualificados:

Escriturário;

Regularizador de sinistros;

Analista auxiliar de organização e métodos;

Caixa;

Recepcionista;

Operador de máquinas de contabilidade;

Perito;

Encarregado do arquivo geral;

Técnico comercial;

Técnico de radiologia;
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Técnico de fisioterapia;

Fiel de economato;

Técnico de reprografia;

Ecónomo de hotelaria;

Cozinheiro.

A – Estágio e aprendizagem para profissionais qualificados:

Escriturário estagiário;

Perito estagiário;

Estagiário comercial.

6 - Profissionais semiqualificados:

Coordenador de auxiliares de posto médico e ou hospital;

Auxiliar de posto médico e ou hospital;

Cobrador;

Telefonista;

Coordenador de serviços gerais;

Encarregado de arquivo sectorial;

Empregado de serviços gerais;

Porteiro;

Vigilante;

Empregado de limpeza;

Oficial electricista;

Pré-oficial electricista;

Ajudante de electricista;

Despenseiro;

Empregado de balcão de hotelaria;

Cafeteiro;

Empregado de refeitório;

Lavadeira/engomadeira;
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Costureira;

Copeira;

Carpinteiro;

Pedreiro;

Pintor;

Trolha ou pedreiro de acabamentos;

Estucador.

A – Estágio e aprendizagem para profissionais semiqualificados:

Cobrador estagiário;

Telefonista estagiário;

Estagiário de serviços gerais;

Aprendiz de electricista;

Estagiário de hotelaria;

Servente de construção civil.
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Anexo II

Categorias e níveis

Anexo III

Categorias profissionais
1 - Categorias comuns:

1.1 - Director-coordenador. — É a categoria que deve ser atribuída ao trabalhador que,
dependendo directamente do órgão de gestão ou de outro director-coordenador, coordena
dois ou mais directores de serviços que desempenham funções específicas desta categoria,
podendo ainda colaborar na elaboração da política e objectivos a alcançar pelas diferentes
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áreas de acção dele dependentes dentro da empresa, responsabilizando-se pelo seu
cumprimento, directamente ou por competência delegada.

1.2 - Director de serviços. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador que,
dependendo directamente do órgão de gestão, de um director-coordenador ou de um
director de serviços, coordena no mínimo dois chefes de serviços que desempenham
funções específicas desta categoria, podendo ainda colaborar na elaboração da política e
objectivos a alcançar pela área de acção dele dependente, responsabilizando-se pelo seu
cumprimento, directamente ou por competência delegada.

2 - Categoria de serviços técnico-administrativos:

2.1 - Chefe de serviços. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador que,
dependendo directamente do órgão de gestão, de um director-coordenador, de um director
de serviços ou de um chefe de serviços, coordena no mínimo duas secções, podendo ainda
colaborar na elaboração da política e objectivos a alcançar pela área de acção dele
dependente.

2.2 - Chefe de serviços de formação. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, dependendo directamente do órgão de gestão, de um
director-coordenador, de um director de serviços ou de um chefe de serviços, coordena no
mínima 10 trabalhadores com a categoria de técnico de formação, podendo ainda colaborar
na elaboração da política e objectivos a alcançar na área da formação.

2.3 - Chefe de serviços de prevenção e segurança. - É a categoria mínima que deve ser
atribuída ao trabalhador que, dependendo directamente do órgão de gestão, de um
director-coordenador, de um director de serviços ou de um chefe de serviços, coordena no
mínimo 10 trabalhadores com a categoria de técnico de prevenção e segurança, podendo
ainda colaborar na elaboração da política e objectivos a alcançar na área da prevenção e
segurança.

2.4 - Chefe de serviços de análise de riscos. - É a categoria mínima que deve ser atribuída
ao trabalhador que, dependendo directamente do órgão de gestão, de um
director-coordenador, de um director de serviços ou de um chefe de serviços, coordena no
mínimo 10 trabalhadores com a categoria de técnico de análise de riscos, podendo ainda
colaborar na elaboração da política e objectivos a alcançar na área da análise de riscos.

2.5 - Actuário. - É o trabalhador habilitado com a licenciatura em Matemáticas ou outra, com
a especialização de Actuariado, que estuda tarifas, estabelecendo os cálculos actuais para
o efeito, controla ou elabora a bases de cálculo das reservas matemáticas, desenvolve as
formulações matemáticas para o processo estatístico das empresas ou executa as referidas
estatísticas, bem como os estudos que delas derivam.

2.6 - Técnico de contas. - É o trabalhador que, ligado à empresa por contrato de trabalho, é
responsável pela contabilidade desta, assinando os respectivos balanços.
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2.7 - Chefe de secção. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador que
coordena hierárquica e funcionalmente um grupo de, pelo menos, quatro trabalhadores que
integram uma secção, entendida esta como uma unidade de trabalho definida na
organização da empresa, à qual corresponde um conjunto de tarefas que, pela sua natureza
e complementaridade, justifica a supervisão por um mesmo responsável.

2.8 - Tesoureiro. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador que nas
sedes das empresas superintende nas caixas e é responsável e ou co-responsável pelo
movimento de fundos e ou guarda de valores, bem como pela respectiva escrita, ou que nos
escritórios centrais de Lisboa e Porto, quando os mesmos não sejam sedes das empresas,
superintenda no mínimo de três caixas, ainda que trabalhando estes em escritórios
diferentes, localizados no respectivo concelho.

2.9 - Analista de organização e métodos. - É o trabalhador que estuda, concebe, implanta e
actualiza métodos conducentes à racionalização das estruturas e dos circuitos ou elabora
pareceres e propostas de alteração aos mesmos de forma a obterem-se regras de
funcionamento na empresa que assegurem a maior eficiência e segurança.

2.10 - Perito-chefe. - É o perito que dirige uma secção técnica de peritagem, coordenando
tecnicamente um grupo de, pelo menos, quatro peritos.

2.11 - Técnico-chefe de formação. - É o trabalhador que dirige uma secção técnica de
formação, coordenando, pelo menos, quatro técnicos de formação, e tem a seu cargo a
elaboração e ou ministração de quaisquer cursos de formação destinados especialmente a
trabalhadores de seguros e mediadores de seguros.

2.12 - Técnico-chefe de prevenção e segurança. – É o trabalhador que dirige uma secção
técnica de prevenção e segurança, coordenando, pelo menos, quatro técnicos de prevenção
e segurança, e estuda, propõe e executa tarefas técnicas ligadas à prevenção de sinistros.

2.13 - Técnico-chefe de análise de riscos. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, exercendo funções de analista de riscos, coordena tecnicamente um grupo
de, pelo menos, quatro técnicos de análise de riscos.

2.14 - Subchefe de secção. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador
que coadjuva o chefe de secção com carácter permanente e o substitui na sua ausência.

2.15 - Perito-subchefe. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao perito que coadjuva
o perito-chefe com carácter permanente e o substitui na sua ausência.

2.16 - Técnico de formação. - É o trabalhador que executa tarefas específicas no âmbito da
formação, podendo ministrar quaisquer cursos dentro desse âmbito, destinados
especialmente a trabalhadores e ou mediadores de seguros.
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2.17 - Técnico de prevenção e segurança. - É o trabalhador que tem como função principal
estudar, propor e executar tarefas técnicas ligadas à prevenção de sinistros e segurança e,
eventualmente, participar na formação dentro da sua especialidade.

2.18 - Técnico de análise de riscos. - É o trabalhador que, predominantemente, analisa,
estuda e classifica riscos industriais, promovendo o seu correcto enquadramento nos itens
tarifários e na política de aceitação da seguradora, e calcula a perda máxima provável;
igualmente, propõe medidas tendentes a melhorar os riscos, tendo em conta a perspectiva
dos esquemas tarifários a aplicar.

2.19 - Inspector administrativo. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador
cuja função dominante, predominantemente externa, consiste no exercício de pelo menos
uma das seguintes funções: inspeccionar as dependências e ou serviços das seguradoras
nos âmbitos contabilístico, administrativo ou financeiro, podendo ainda inspeccionar ou
reconciliar contas com os mediadores ou outras entidades, bem como receber, pagar saldos
e dar apoio às cobranças no exterior.

2.20 - Secretário. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador que se
ocupa do secretariado específico do órgão de gestão, competindo-lhe executar por sua
própria iniciativa o respectivo trabalho diário de rotina, assegurando as respostas à
correspondência corrente, falando, redigindo e dactilografando em português e noutras
línguas.

2.21 - Correspondente-tradutor. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, traduzindo, retrovertendo e ou tendo a seu cargo a correspondência em
língua estrangeira, ocupa a maior parte do seu tempo no desempenho destas tarefas, quer
isoladamente quer em conjunto.

2.22 - Escriturário. - É o trabalhador que executa serviços técnicos ou administrativos sem
funções de coordenação do ponto de vista hierárquico.

2.23 - Regularizador de sinistros. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, por decisão expressa do órgão competente da empresa, analisa e
determina o enquadramento da ocorrência na cobertura do contrato de seguro, define
responsabilidades, decide da liquidação do sinistro e do pagamento, dentro das condições e
montantes para que está autorizado, determinando o encaminhamento do respectivo
processo ou o seu encerramento.

2.24 - Analista auxiliar de organização e métodos. - É o trabalhador que, de forma
subordinada, participa tecnicamente na execução de tarefas definidas para o analista da
organização e métodos.

2.25 - Caixa. – É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador que, na sede ou
dependência da empresa e ou postos médicos e ou hospitais, tem como funções realizar
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recebimentos e ou pagamentos e elabora diariamente a folha de caixa, prestando contas
superiormente, com as responsabilidades inerentes à sua função.

2.26 - Recepcionista. - É o trabalhador que atende e esclarece tecnicamente o público na
sede das empresas, substituindo o contacto directo entre os diferentes serviços da empresa
e o público.

2.27 - Operador de máquinas de contabilidade. – É o trabalhador que ocupa a maior parte
do seu tempo operando com máquinas de contabilidade, com ou sem teclado alfabético, e
nelas executa trabalhos relacionados com a contabilidade.

2.28 - Perito. - É o trabalhador cuja actividade exclusiva consiste em ouvir testemunhas e ou
colher elementos necessários à instrução de processos de sinistros e ou averiguar
acidentes e ou proceder à avaliação e ou liquidação de sinistros e ou efectuar peritagens e
ou definir responsabilidades.

2.29 - Encarregado de arquivo geral. - É o trabalhador que, nas sedes das empresas e ou
escritórios principais em Lisboa ou no Porto, tem a seu cargo a catalogação e o arquivo
geral da correspondência e de outros documentos.

2.30 - Escriturário estagiário. - É o trabalhador que se prepara para exercer as funções de
escriturário, executando serviços da competência deste.

2.31 - Perito estagiário. - É o trabalhador que se prepara para exercer as funções de perito
e executa funções da competência deste.

3 - Categorias de serviços comerciais:

3.1 - Coordenador geral de serviços comerciais. – É a categoria mínima que deve ser
atribuída ao trabalhador que, dependendo directamente de um director de serviços ou do
órgão de gestão, participa na elaboração da política e objectivos a alcançar pela área de
acção dele dependente e ou se responsabiliza hierárquica e funcionalmente por um mínimo
de dois coordenadores de zona e ou dependências.

3.2 - Coordenador de zona e ou delegações. - É a categoria mínima que deve ser atribuída
ao trabalhador que, dependendo directamente de um chefe de serviços ou de um director
de serviços, é responsável pela adaptação de métodos, processos e planos comerciais,
garantindo e contratando a execução dos serviços da área da sua competência, coordena
hierárquica e funcionalmente mais de um gerente de delegação, chefe de equipa ou
assistente comercial, além de assumir a responsabilidade da formação dos trabalhadores e
mediadores de seguros a seu cargo.

3.3 - Gerente de delegação. - É o trabalhador que numa delegação da empresa é o
responsável pela execução e controlo das respectivas tarefas técnico-administrativas ou
técnico-administrativas e comerciais.
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3.4 - Coordenador-adjunto de zona e ou delegações. - É o trabalhador que coadjuva o
coordenador de zona e ou delegação, substituindo-o nas suas ausências.

3.5 - Subgerente de delegação. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que coadjuva o gerente de delegação com carácter permanente e o substitui na
sua ausência desde que na delegação trabalhem pelo menos sete trabalhadores.

3.6 - Chefe de equipa. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador
responsável pelo controlo e execução de planos comerciais e técnico-administrativos da
empresa e que coordena hierárquica e funcionalmente um grupo de técnicos comerciais.

3.7 - Assistente comercial. - É o trabalhador que organiza e ministra cursos de formação
técnico-comercial de agentes e ou vende e dá assistência exclusivamente a empresas.

3.8 - Técnico comercial. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador cuja
actividade, exercida predominantemente fora do escritório da empresa, consiste em visitar e
inspeccionar as representações das sociedades, apoiar tecnicamente os mediadores,
promover e ou divulgar e ou vender o seguro, tendo em conta a sua função social, podendo
dar apoio às cobranças e também, quando para tal tiver essa formação técnica e específica,
vistoriar e classificar riscos, proceder à avaliação e ou liquidação e peritagem de sinistros.

3.9 - Estagiário comercial. - É o trabalhador que se prepara para exercer as funções de
técnico comercial e executa serviços da competência deste.

4 - Categorias de serviços de informática:

4.1 - Chefe de centro. - É o trabalhador que, por delegação do seu órgão de gestão, tem
sob a sua exclusiva responsabilidade a actividade de informática da empresa, coordenando
e dirigindo superiormente o pessoal dos seus serviços.

4.2 - Chefe de análise. - É o trabalhador que, com funções de analista, exerce ainda a
coordenação hierárquica e funcional de um grupo de analistas.

4.3 - Chefe de programação. - É o trabalhador que, com funções de programador, exerce
ainda a coordenação hierárquica e funcional de um grupo de programadores.

4.4 - Técnico de «software» de base. - É o trabalhador a quem compete:

a) A geração e manutenção do sistema operativo;

b) A construção ou proposta de construção de programas utilitários e módulos de
tratamento de interesse generalizado;

c) A preparação de publicações técnicas na sua área de trabalho.

4.5 - Chefe de exploração. - É o trabalhador a quem compete:

a) Coordenar o trabalho de operação, preparação de trabalho e recolha de dados;
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b)  Planificar e controlar o trabalho da exploração em função dos calendários
estabelecidos;

c)  Manter o contacto permanente com os utentes, com vista a assegurar o bom
andamento das tarefas;

d)  Estabelecer com os utentes os calendários do processamento.

4.6 - Analista sénior. - É o trabalhador a quem compete:

a)  Conceber, projectar e realizar, com vista ao tratamento automático da informação, as
soluções que melhor respondam aos objectivos fixados, tendo em conta a optimização dos
meios de tratamento existentes;

b) Fornecer todas as especificações para a solução lógica das tarefas de programação;

c) Elaborar os manuais para o utilizador e de exploração a nível de aplicação, bem como
supervisionar os manuais de exploração dos programas;

d) Acompanhar os projectos;

e) Criar jogos de ensaio necessários à verificação do bom funcionamento das soluções
implementadas.

4.7 - Chefe de operação. - É o trabalhador que, com funções de operador, exerce ainda a
coordenação hierárquica e funcional de um grupo de operadores.

4.8 - Programador sénior. - É o trabalhador a quem compete:

a) Desenvolver a solução lógica e a codificação de programas destinados a comandar
operações de tratamento automático da informação por computador, respeitando os
métodos e a linguagem de programação adoptados ou a adoptar no centro de
processamento de dados;

b) Preparar, relativamente a cada programa, os trabalhos de assemblagem, compilação e
teste, bem como elaborar o respectivo manual de exploração;

c) Documentar os programas, segundo as normas adoptadas, para que a sua
manutenção possa ser realizada por si ou por outro programador, incluindo o fluxograma,
nos casos em que tal seja norma;

d) Assegurar individualmente pequenos trabalhos de correcção de aplicações previamente
montadas;

e) Acompanhar as soluções encontradas por programas do nível XI e a difusão de
conhecimentos relacionados com a prática de linguagem e dos métodos de programação.

4.9 - Analista. - É o trabalhador que, recebendo do analista sénior, quando a dimensão do
problema o justifique, as soluções de gestão que caracterizam os sistemas ou subsistemas
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de informação, desempenha todo o conjunto de tarefas no âmbito da análise orgânica, ou
seja, a adaptação dessas soluções às características técnicas dos meios de tratamento
automatizado da informação.

4.10 - Analista-programador. - É o trabalhador que, com funções de analista do nível XII,
colabora ainda na programação dos subsistemas a seu cargo ou de outros.

4.11 - Programador. - É o trabalhador a quem compete:

a) Desenvolver a solução lógica e a codificação de programas destinados a comandar
operações de tratamento automático da informação por computador, respeitando os
métodos e a linguagem de programação adoptados ou a adoptar no centro de
processamento de dados;

b) Preparar trabalhos de assemblagem, compilações e teste;

c) Documentar os programas, segundo as normas adoptadas, para que a sua
manutenção possa ser realizada por si ou por outro programador, incluindo o fluxograma,
nos casos em que tal seja norma;

d) Assegurar individualmente pequenos trabalhos de correcção de aplicações previamente
montadas.

4.12 - Preparador de trabalhos. - É o trabalhador a quem compete:

a) Preparar o trabalho para execução em computador, seguindo as instruções do manual
de exploração;

b) Escalonar os trabalhos enviados para computador de forma a cumprir os prazos
determinados;

c) Identificar e preparar os suportes que irão ser utilizados.

4.13 - Operador. - É o trabalhador a quem compete:

a) Comandar e controlar um computador através do painel de comando e ou consola;

b) Controlar a entrada e saída de ficheiros em spool em configuração com spooling;

c) Proceder às operações sobre periféricos requeridas pelo sistema;

d) Escalonar a entrada e saída de ficheiros em spool de forma a obter uma boa
rendibilidade de equipamento periférico;

e) Interpretar as mensagens de consola e proceder de acordo com os manuais de
exploração.

5 - Categorias de serviços de saúde:
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5.1 - Gerente de hospital. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao trabalhador que,
na dependência directa do órgão de gestão da empresa, dirige administrativamente uma
unidade hospitalar.

5.2 - Técnico-coordenador geral de radiologia. - É a categoria mínima que deve ser atribuída
ao trabalhador que, além de executar todos os serviços previstos para o técnico-chefe de
radiologia, coordena e orienta dois ou mais serviços de radiologia médica, cabendo-lhe, por
inerência do cargo, funções de consulta técnica, no planeamento e montagem dos serviços
de radiologia médica, em obediência às disposições legais em vigor, designadamente em
matéria de protecção de segurança, respondendo no plano técnico perante o médico
radiologista ou o director clínico.

5.3 - Técnico-coordenador geral de fisioterapia. – É a categoria mínima que deve ser
atribuída ao trabalhador que, além de executar todos os serviços previstos para o
técnico-chefe de fisioterapia, coordena e orienta dois ou mais serviços de fisioterapia
médica, cabendo-lhe, por inerência do cargo, funções de consulta técnica, no planeamento
e montagem dos serviços de fisioterapia médica, respondendo no plano técnico perante o
médico fisiatra ou o director clínico.

5.4 - Técnico-chefe de radiologia. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, além de executar qualquer serviço técnico necessário ou indispensável,
coordena, dirige e controla todo o serviço de um sector de radiologia, respondendo
directamente perante os seus superiores hierárquicos.

5.5 - Técnico-chefe de fisioterapia. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, além de executar qualquer serviço técnico necessário ou indispensável,
coordena, dirige e controla todo o serviço de um sector de fisioterapia, respondendo
directamente perante os seus superiores hierárquicos.

5.6 - Técnico-subchefe de radiologia. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, além de executar serviços próprios do técnico de radiologia, coadjuva o
respectivo técnico-chefe e o substitui na sua ausência.

5.7 - Técnico-subchefe de fisioterapia. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
trabalhador que, além de executar serviços próprios do técnico de fisioterapia, coadjuva o
respectivo técnico-chefe e o substitui na sua ausência.

5.8 - Técnico de radiologia. - É o trabalhador que executa qualquer serviço técnico de
radiologia e ou câmara escura, sem funções de chefia.

5.9 - Técnico de fisioterapia. - É o trabalhador que executa qualquer serviço técnico de
fisioterapia, sem funções de chefia.

5.10 - Coordenador de auxiliares de posto médico e ou hospital. - É o trabalhador que
coordena e controla a actividade de um grupo de trabalhadores auxiliares.
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5.11 - Auxiliar de posto médico e ou hospital. - É o trabalhador que nos postos médicos e ou
hospitais executa serviços não especificados.

6 - Categorias de serviços de manutenção e assistência:

6.1 - Fiel de economato. - É o trabalhador que, nas sedes das empresas e ou escritórios
principais em Lisboa ou no Porto, tem à sua responsabilidade directa a guarda e movimento
do material, artigos de escritório e impressos.

6.2 - Técnico de reprografia. - É o trabalhador que opera com máquinas de offset e ou
outros equipamentos próprios ou complementares da actividade, podendo também trabalhar
com fotocopiadores ou duplicadores, cuidando, em qualquer caso, da sua limpeza,
conservação e reparação.

6.3 - Cobrador. - É o trabalhador que tem como função proceder à cobrança de recibos de
prémios de seguros ou de quaisquer outros valores em Lisboa, Porto, local da sede da
empresa ou em qualquer local da província, quando nestes tais funções não sejam
desempenhadas por trabalhadores de carteira ou serviços externos.

6.4 - Telefonista. - É o trabalhador que tem como função exclusiva assegurar as ligações
telefónicas.

6.5 - Coordenador de serviços gerais. - É o trabalhador que coordena e controla a
actividade de, pelo menos, quatro empregados de serviços gerais e ou estagiários de
serviços gerais, executando serviços da competência daqueles.

6.6 - Encarregado de arquivo sectorial. - É a categoria mínima que deve ser atribuída ao
empregado de serviços gerais cuja função predominante, em secções ou serviços das
sedes das empresas ou dos seus escritórios principais em Lisboa ou Porto, é arquivar
correspondência ou documentos, classificando-os para esse efeito, sendo responsável pelo
funcionamento do respectivo arquivo.

6.7 - Empregado de serviços gerais. - É o trabalhador cujas tarefas consistem em tratar da
expedição, levantamento, distribuição e entrega de correspondência, seja de que tipo for,
auxiliar serviços de arquivo, atender e anunciar visitas, fazer serviços de estafeta, motorista,
tirar fotocópias, auxiliar em diversos serviços de conservação de escritórios, podendo ainda
prestar serviços de telefonista, até ao limite de 60 dias úteis por ano, por impedimento
temporário do respectivo trabalhador.

6.8 - Porteiro. - É o trabalhador que nos prédios total ou parcialmente ocupados pela
empresa e estando ao seu serviço recebe e orienta visitantes, vigia entradas e saídas
destes e recebe correspondência ou outros artigos destinados à empresa. Se o prédio for
parcialmente ocupado pela empresa e sendo de sua propriedade, o porteiro obriga-se ainda
a prestar aos inquilinos os serviços constantes do regulamento dos porteiros publicado pela
câmara municipal da respectiva área, sem prejuízo do cumprimento do horário de trabalho
previsto neste CCT.
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6.9 - Vigilante. - É o trabalhador cuja função consiste em guardar os escritórios das
empresas desde o encerramento à abertura dos mesmos.

6.10 - Empregado de limpeza. - É o trabalhador que executa tarefas relacionadas com a
limpeza e arrumação dos escritórios.

6.11 - Cobrador estagiário. - É o trabalhador que se prepara para exercer as funções de
cobrador, executando serviços da competência deste.

6.12 - Telefonista estagiário. - É o trabalhador que se prepara para a função de telefonista,
executando trabalhos da competência deste.

6.13 - Estagiário de serviços gerais. - É o trabalhador que se prepara para a função de
empregado de serviços gerais, executando serviços da competência deste.

Lisboa, 20 de Março de 2007. - Pela APS – Associação Portuguesa de Seguradores: Jaime
d’Almeida, presidente. - Alexandra Queiroz, directora-geral. - Pelo STAS – Sindicato dos
Trabalhadores da Actividade Seguradora: Carlos Alberto Marques, presidente. José Luís
Coelho Pais, 1.o vice-presidente. Pelo SISEP – Sindicato dos Profissionais de Seguros de
Portugal: António Luís Ferreira Correia, presidente-adjunto. António Carlos Videira dos Santos,
vice-presidente. Jorge Carlos da Conceição Cordeiro, vogal. Pelo SINAPSA – Sindicato
Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins: Maria José da Silva Ribeiro, presidente. José
Graça da Silva Morais, vice-presidente. João Augusto Nogueira da Silva, vogal da direcção.
Pelo ISP – Instituto de Seguros de Portugal: Armando José Pinheiro Santos, director.

Depositado em 25 de Julho de 2007, a fl. 176 do livro n.º 10, com o n.º 172/2007, nos termos
do artigo 549.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Colectiva de Trabalho n.º 12/2007 de 9 de Novembro de 2007

CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria da Horta e o SABCES – sindicato dos
Profissionais das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Similares dos Açores
(Sectores de panificação, pastelaria, bolacharia, doçaria, geladaria e produtos afins) –
Constituição de Comissão Paritária.

Nos termos da cláusula 83.ª do CCT celebrado entre a Câmara do Comércio e Indústria da
Horta e o SABCES – sindicato dos Profissionais das Indústrias de Alimentação, Bebidas e
Similares dos Açores (Sectores de panificação, pastelaria, bolacharia, doçaria, geladaria e
produtos afins publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 79, de 9 de Outubro de 2007 com a
seguinte composição:

Em representação da Câmara do Comércio e Indústria da Horta:



II SÉRIE - NÚMERO 101
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/11/2007      

Página 5521

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Efectivos:

- Isabel Alexandra de Melo Quadros Marques Dutra;

- Ana Luísa Luís.

Suplentes:

- João Paulo Rodrigues Pereira;

- Laurénio Manuel Azevedo Tavares.

Em representação do SABCES – sindicato dos Profissionais das Indústrias de Alimentação,
Bebidas e Similares dos Açores:

Efectivos:

- Manuel Humberto Lopes de S. João;

- Maria de Fátima Borba Ferreira Gonçalves.

Suplentes:

- Vítor Nelson Garcia da Silva;

- Eduardo Manuel Jorge Pedro.

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Colectiva de Trabalho n.º 13/2007 de 9 de Novembro de 2007

CCT Entre a Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e o Sindicato dos
Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do Heroísmo
(Sector de Panificação) – Integração em Níveis de Qualificação.

Por não constar, procede-se à integração em níveis de qualificação das profissões que a
seguir se indicam, constantes do Contrato Colectivo de Trabalho mencionado em título,
publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 63, de 14 de Setembro de 2007:

Sector da Panificação

3 - Encarregados, Contramestres, Mestres e Chefes de Equipa:
Encarregado

Encarregado de Expedição

Caixeiro Encarregado

5 - Profissionais Qualificados:
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5.2 - Comércio:
Caixeiro de 1.ª

Caixeiro de 2.ª

5.3 - Produção:
Amassador

Forneiro

6 - Profissionais Semiqualificados:

6.1 – Administrativos, Comércio e Outros:
Distribuidor

6.2 - Produção:
Ajudante de Padaria

Ajudante de Expedição

Caixeiro Auxiliar

7- Profissionais Não Qualificados:

7.2 – Produção:
 Servente

A – Praticantes e Aprendizes:
Aprendiz

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Regulamento de Extensão n.º 15/2007 de 9 de Novembro de 2007

Aviso de projecto de regulamento de extensão das alterações do CCT entre a APS –
Assoc. Portuguesa de Seguradores e outro e o STAS – Sind. dos Trabalhadores da
Actividade Seguradora e outros.

1 - Nos termos do artigo 576.º do Código do Trabalho, e dos artigos 114.º e 116.º do Código
do Procedimento Administrativo, torna-se público que na Secretaria Regional da Educação e
Ciência, encontra-se em apreciação o processo de emissão de regulamento de extensão das
alterações ao CCT entre a APS – Assoc. Portuguesa de Seguradores e outro e o STAS – Sind.
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dos Trabalhadores da Actividade Seguradora e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, que se transcrevem neste Jornal Oficial.

2 - A emissão do regulamento de extensão, ao abrigo do disposto na alínea g), do artigo 2.º,
do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, n.º 1 do artigo 1.º, do
Decreto-Lei n.º 103/85, de 10 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de
Outubro, artigo 4.º, da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2006/A, de 2 de Junho, efectua-se por portaria, publicando-se em
anexo nota justificativa e respectivo projecto.

3 - Nos quinze dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no
procedimento de extensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

2 de Novembro de 2007. - O Secretário Regional da Educação e Ciência, José Gabriel do
Álamo de Meneses.

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Regulamento de Extensão n.º 16/2007 de 9 de Novembro de 2007

Portaria que aprova o regulamento de extensão das alterações ao CCT entre a Câmara
do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o Sindicato dos Profissionais das
Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria (Sector de
Fogueiros de Lacticínios).

Considerando que as alterações do CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta
Delgada e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São
Miguel e Santa Maria (Sector de Fogueiros de Lacticínios), publicadas no Jornal Oficial, II
Série, n.º 63, de 14 de Setembro de 2007, apenas se aplicam às relações de trabalho entre
entidades empregadoras e trabalhadores das profissões e categorias profissionais naquele
previstas, umas e outros filiados nas associações outorgantes;

Considerando a existência no sector económico de entidades empregadoras com
trabalhadores das profissões e categorias profissionais previstas na convenção colectiva de
trabalho, sem filiação sindical;

Considerando que no caso de desfiliação, ou de transmissão de empresa ou estabelecimento
deverá manter-se um quadro jurídico uniforme;

Considerando que a actividade profissional assume expressão superior à directamente
abrangida, mostra-se oportuno promover, na medida do possível, a uniformização das
condições de trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional previstos na convenção;
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Considerando que para o efeito, importa garantir um estatuto laboral similar, consolidando um
quadro concorrencial mínimo idêntico, de forma a obviar a desvirtuamentos concorrenciais;

Cumprido o disposto no n.º 1, do artigo 576.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de regulamento de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 63, de 14 de Setembro de
2007,ao qual não foi deduzida oposição;

Assim, verificando-se as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
exigidas pelo n.º 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
das alterações da convenção em causa.

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e
Ciência, nos termos da alínea g), do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A,
de 30 de Janeiro, alínea a), do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 243/78, de 19 de Agosto, artigo
4.º, da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto Legislativo Regional
n.º 19/2006/A, de 2 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 - As alterações ao CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria (Sector de Fogueiros de Lacticínios), publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 63, de 14
de Setembro de 2007, são tornadas extensivas a todas as entidades empregadoras que, não
estando inscritas na associação de empregadores outorgante, exerçam na área da convenção
a actividade económica por esta abrangida e aos trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nesta previstas, bem como aos trabalhadores não representados
pelo sindicato outorgante, das mesmas profissões e categorias profissionais, que se
encontrem ao serviço de entidades empregadoras inscritas na associação de empregadores
signatária.

2 - Não são objecto de extensão as cláusulas que sejam contrárias a normas legais
imperativas.

Artigo 2.º

1 - O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz
efeitos em matéria salarial (Anexo I, CCT), a 1 de Janeiro de 2007, produzindo as cláusulas de
natureza pecuniária efeitos a 1 de Setembro de 2007.

2 - As diferenças salariais, devidas por força do disposto no número anterior, podem ser
satisfeitas em duas prestações mensais e sucessivas, de igual montante, com início no mês de
entrada em vigor deste regulamento.

31 de Outubro de 2007. - O Secretário Regional da Educação e Ciência, José Gabriel do
Álamo de Meneses.



II SÉRIE - NÚMERO 101
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/11/2007      

Página 5525

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Regulamento de Extensão n.º 17/2007 de 9 de Novembro de 2007

Portaria que aprova o regulamento de extensão do CCT entre a Câmara do Comércio de
Angra do Heroísmo e o Sindicato dos Profissionais das Indústrias de Alimentação e
Bebidas de Angra do Heroísmo Angra do Heroísmo (Sector de Panificação).

Considerando que o CCT entre a Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e o Sindicato
dos Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do Heroísmo (Sector de
Panificação), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 63, de 14 de Setembro de 2007, apenas
se aplica às relações de trabalho entre entidades empregadoras e trabalhadores das
profissões e categorias profissionais naquele previstas, umas e outros filiados nas associações
outorgantes;

Considerando a existência no sector económico, nomeadamente, CAE 15811 (Panificação),
de entidades empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante, que têm
ao seu serviço trabalhadores das profissões e categorias profissionais previstas na convenção
colectiva de trabalho, inscritos no sindicato outorgante ou sem filiação sindical;

Considerando que a actividade assume expressão significativamente superior à directamente
abrangida pela convenção, mostra-se oportuno promover, na medida do possível, a
uniformização das condições de trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional previstos
na convenção;

Considerando que para o efeito, importa garantir um estatuto laboral similar, consolidando
referenciais normativos e remuneratórios comuns;

Assim, verificando-se as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
exigidas pelo n.º 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
das alterações da convenção em causa.

Cumprido o disposto no 1 do artigo 576.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de regulamento de extensão no Jornal Oficial, II Série, nº 63, de 14 de Setembro de
2007, ao qual não foi deduzida oposição;

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e
Ciência, nos termos da alínea g), do artigo 2.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alínea a), do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 243/78, de 19 de
Agosto, artigo 4.º, da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e n.º 1 do artigo 4.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2006/A, de 2 de Junho, o seguinte:
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Artigo 1.º

1 – O CCT entre a Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e o Sindicato dos
Profissionais das Indústrias de Alimentação e Bebidas de Angra do Heroísmo (Sector de
Panificação), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 63, de 14 de Setembro de 2007, é
tornado extensivo a todas as entidades empregadoras que, não estando inscritas na
associação de empregadores outorgante, exerçam na área da convenção a actividade
económica por esta abrangida e aos trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nesta previstas, bem como aos trabalhadores não representados pelo sindicato
outorgante, das mesmas profissões e categorias profissionais, que se encontrem ao serviço de
entidades empregadoras inscritas na associação de empregadores signatária.

  2 - Não são objecto de extensão as cláusulas que sejam contrárias a normas legais
imperativas.

Artigo 2.º

1 - O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz
efeitos no tocante à tabela salarial (Anexo II do CCT) e cláusulas de natureza pecuniária, a
partir de 1 de Janeiro de 2007.

2 - Os encargos resultantes da retroactividade podem ser satisfeitos em prestações mensais
de igual valor, com início no mês seguinte ao da entrada em vigor do presente regulamento,
correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
quatro.

31 de Outubro de 2007. - O Secretário Regional da Educação e Ciência, José Gabriel do
Álamo de Meneses.

D.R. DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Regulamento de Extensão n.º 18/2007 de 9 de Novembro de 2007

Portaria que aprova o regulamento de extensão do CCT entre a Câmara do Comércio de
Angra do Heroísmo e o Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e
Outros Serviços de Angra do Heroísmo (Sector de Motoristas, Metalúrgicos e
Metalo-Mecânicos).

Considerando que o CCT entre a Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e o Sindicato
dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo (Sector
de Motoristas, Metalúrgicos e Metalo-Mecânicos), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 63,
de 14 de Setembro de 2007, apenas se aplica às relações de trabalho entre entidades
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empregadoras e trabalhadores das profissões e categorias profissionais naquele previstas,
umas e outros filiados nas associações outorgantes;

Considerando a existência no sector económico, nomeadamente, CAE 602 (Outros
transportes terrestres-Motoristas), CAE 502 (Manutenção e reparação de veículos automóveis),
CAE 505 (Comércio a retalho de combustível para veículos a motor), de entidades
empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante, que têm ao seu
serviço trabalhadores das profissões e categorias profissionais previstas na convenção
colectiva de trabalho, inscritos no sindicato outorgante ou sem filiação sindical;

Considerando que a actividade assume expressão significativamente superior à directamente
abrangida pela convenção, mostra-se oportuno promover, na medida do possível, a
uniformização das condições de trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional previstos
na convenção;

Considerando que para o efeito, importa garantir um estatuto laboral similar, consolidando
referenciais normativos e remuneratórios comuns;

Assim, verificando-se as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão,
exigidas pelo n.º 3 do artigo 575.º do Código do Trabalho, é conveniente promover a extensão
das alterações da convenção em causa.

Cumprido o disposto no n.º 1 do artigo 576.º, do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de regulamento de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 63, de 14 de Setembro de
2007, ao qual não foi deduzida oposição;

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e
Ciência, nos termos da alínea g), do artigo 2.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alínea a), do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 243/78, de 19 de
Agosto, artigo 4.º, da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e n.º 1 do artigo 4.º, do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2006/A, de 2 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 - O CCT entre a Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e o Sindicato dos
Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo (Sector de
Motoristas, Metalúrgicos e Metalo-Mecânicos), publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 63, de
14 de Setembro de 2007, é tornado extensivo a todas as entidades empregadoras que, não
estando inscritas na associação de empregadores outorgante, exerçam na área da convenção
a actividade económica por esta abrangida e aos trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nesta previstas, bem como aos trabalhadores não representados
pelo sindicato outorgante, das mesmas profissões e categorias profissionais, que se
encontrem ao serviço de entidades empregadoras inscritas na associação de empregadores
signatária.
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  2 - Não são objecto de extensão as cláusulas que sejam contrárias a normas legais
imperativas.

Artigo 2.º

1 - O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz
efeitos no tocante à tabela salarial (Anexo II do CCT) e cláusulas de natureza pecuniária, a
partir de 1 de Janeiro de 2007.

2 - Os encargos resultantes da retroactividade podem ser satisfeitos em prestações mensais
de igual valor, com início no mês seguinte ao da entrada em vigor do presente regulamento,
correspondendo cada prestação a dois meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
quatro.

31 de Outubro de 2007. - O Secretário Regional da Educação e Ciência, José Gabriel do
Álamo de Meneses.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Portaria n.º 750/2007 de 9 de Novembro de 2007

Considerando a importância de promover e aprofundar a diversificação da produção agrícola,
nomeadamente ao nível horto-flori-fruticola, aumentando o peso das suas produções na
economia do sector agrícola;

Considerando a necessidade de estudar e definir zonas com aptidão para a produção
florícola, de promover a experimentação e a divulgação de novas espécies apoiando a criação
de centrais de preparação e comercialização de horto-fruticolas e de flores, de forma a poder
serem criadas condições para incrementar a produção e comercialização de produtos de
qualidade;

Considerando a necessidade de aprofundar o conhecimento e a informação na área da
produção florícola, baseados no estudo e na experimentação de espécies florícolas e
ornamentais, identificando aquelas que se encontram melhor adaptadas às nossas condições
edafo-climáticas;

Considerando, finalmente e por outro lado, os benefícios de apoiar unidades de produção que
privilegiem a investigação cientifica destinada à produção de produtos agrícolas segundo
métodos biológicos e com trabalhos desenvolvidos nas áreas da compostagem e da protecção
integrada.

Assim, de acordo com o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º do DL n.º 197/99, de 8
de Junho e no uso dos poderes conferidos pela alínea z) do artigo 60.º do Estatuto
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Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, manda o Governo da Região
Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, o seguinte:

1 - Proceder ao pagamento, à empresa Lomelino Vieira, EIRL, contribuinte fiscal n.º
123269148, com sede nos Quinhões, freguesia da Feteira, concelho da Horta, do montante
de 28.800€.

2 - Que a verba ora atribuída destina-se a comparticipar nos encargos decorrentes da
compilação, tratamento, sistematização e divulgação e/ou publicação da informação relativa
à adaptação e adaptabilidade de espécies ornamentais às condições endafo-climátcas dos
Açores, a ser disponibilizada à Secretária Regional da Agricultura e Florestas, nos termos a
definir em protocolo a celebrar.

3 - Os encargos financeiros decorrentes do protocolo a realizar no âmbito da presente
portaria serão suportados pelas verbas inscritas no Capitulo 40, Projecto 07.03 – Acção B –
C.E. 04.01.02 – Transferências Correntes Sociedades Privadas, do orçamento da Secretaria
Regional da Agricultura e Florestas.

4 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

25 de Outubro de 2007. - O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé Venceslau
Pereira Rodrigues.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA
Aviso n.º 656/2007 de 9 de Novembro de 2007

Obras 

Fornecimentos

Serviços  

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

        não            sim   

Secção I: Entidade adjudicante

I.1) Designação e endereço oficiais da entidade adjudicante
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Organismo: - Câmara Municipal de Ponta
Delgada

À atenção de

Endereço: - Rua de Santa Luzia, nº. 22 Código Postal: - 9500-114 Ponta
Delgada

Localidade/Cidade: - Ponta Delgada País: - Portugal

Telefone: - 296 304 400 Fax: - 296 304 401

Correio electrónico: -

gabinetedomunicipe@mpdelgada.pt

Endereço internet (URL)

www.pontadelgadadigital.com

I.2) Endereço onde podem ser obtidas informações adicionais  

indicado em I.1   Se distinto, ver anexo A

I.3) Endereço onde pode ser obtida a documentação 

indicado em I.1   Se distinto, ver anexo A

I.4) Endereço para onde devem ser enviados as propostas/pedidos de participação

indicado em I.1   Se distinto, ver anexo A

I.5) Tipo de entidade adjudicante

Governo central  Instituição Europeia

Autoridade regional/local    Organismo de direito público  Outro

Secção II: Objecto do concurso

II.1) Descrição

II.1.1) Tipo de contrato de obras (no caso de um contrato de obras)

Execução     Concepção e execução    
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Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indicadas pela
entidade adjudicante

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos (no caso de um contrato de fornecimentos)

Compra     Locação     Locação financeira     Locação-venda     Combinação dos
anteriores

II.1.3) Tipo de contrato de serviços (no caso de um contrato de serviços)

Categoria de serviços   

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?         não          sim   

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Execução do Auditório do Centro Cívico de Santa Clara – Ponta Delgada – São Miguel -
Açores.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada tem por objecto a execução de um auditório no Centro Cívico de Santa Clara. O
projecto abrange uma área total de cerca de 140 m2, desenvolvendo-se num palco, régie e
plateia inclinada em degraus, com capacidade para 100 lugares. Os trabalhos de construção
civil contemplam a construção de plateia inclinada em betão sobre a laje do piso existente,
revestimento de pavimentos, paredes e tectos, carpintarias, serralharias e alumínios, sistema
de aquecimento, ventilação e ar condicionado, instalações eléctricas de utilização de baixa
tensão e infra-estruturas de telecomunicações.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de serviços

Centro Cívico de Santa Clara, Freguesia de Santa Clara, Ponta Delgada, São Miguel -
Açores.

Código NUTS _______________________

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar (se aplicável)

O b j e c t o
principal

4 5.2 1.2 0.0 0-6 - - -
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O b j e c t o s
complementares

. . . -

. . . -

. . . -

. . . -

- - -

- - -

- - -

- - -

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **________________________

II.1.9) Divisão em lotes (não aplicável)

não            sim   

Indicar se se podem apresentar propostas para:        um lote            vários lotes            todos
os lotes   

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração? (se aplicável)

não            sim   

II.2) Quantidade ou extensão do concurso

II.2.1) Quantidade ou extensão total (incluindo todos os lotes e opções, se aplicável)

O objecto do concurso é conjunto, devendo as propostas dos concorrentes contemplar a
totalidade dos trabalhos discriminados.

II.2.2) Opções (não aplicável).

II.3) Duração do contrato ou prazo de execução

Indicar o prazo em meses  e/ou em dias  9 0 a partir da data da consignação (para obras)

em dias  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimento e serviços)

ou:  Início / /  e/ou  termo / /  (dd/mm/aaaa)

Secção III: Informações de carácter jurídico, económico, financeiro e técnico

III.1) Condições relativas ao concurso

III.1.1) Cauções e garantias exigidas 

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará a caução no valor
correspondente a 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às disposições
que as regulam

A empreitada realizar-se-á por série de preços e o pagamento ao empreiteiro dos trabalhos
incluídos no contrato far-se-á por medição, com observância do disposto nos artigos 202º. e
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seguintes do Decreto-Lei nº.59/99, de 2 de Março, sendo o financiamento assegurado através
de verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Ponta Delgada.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista
qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento
satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras
públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os requisitos exigidos no nº. 15
do programa de concurso. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na
apresentação da proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente,
perante o dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da
proposta. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,
estas associar-se-ão obrigatoriamente antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica
de Consórcio Externo em Regime de Responsabilidade Solidária (Decreto-Lei nº. 231/81, de
28 de Julho).

III.2) Condições de participação

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro e formalidades necessárias para
avaliar a capacidade económica, financeira e técnica mínima exigida

N.º1 - Podem ser admitidos a concurso:

Os titulares de alvará de Empreiteiro emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e
Particulares e do Imobiliário (IMOPPI);

Os não titulares de alvará de Empreiteiro emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado de
inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e
emitido por uma das entidades competentes mencionada no n.º 1 do anexo I (da Portaria n.º
104/2001 de 21 de Fevereiro - Programa de concurso tipo – Secção I), o qual indicará os
elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à
capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa
lista;

Os não titulares de certificado de alvará de Empreiteiro emitido pelo IMOPPI, ou que não
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que
apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade
financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, indicados nos n.º
15.1 e 15.3 do programa de concurso.

N.º 2 – O alvará de Empreiteiro previsto na alínea a) do número anterior deve conter:

A 5.ª subcategoria (Estuques, pinturas e outros revestimentos) da 1.ª categoria (Edifícios e
património construído), a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e
integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra.
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A 1.ª subcategoria (Estruturas e elementos de betão) e a 6.ª subcategoria (Carpintarias) da
1.ª categoria (Edifícios e património construído); a 1.ª subcategoria (Instalações eléctricas de
utilização de baixa tensão), 7.ª subcategoria (infra-estruturas de telecomunicações) e a 10.ª
subcategoria (Aquecimento, ventilação, ar condicionado e refrigeração) da 4.ª categoria
(Instalações eléctricas e mecânicas), na classe correspondente à parte dos trabalhos a que
respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3. do programa de
concurso.

N.º 3 – Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a) do nº.6.2 do programa de
concurso, o concorrente pode recorrer a sub empreiteiros, ficando a eles vinculado, por
contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes. Nesse caso, deve anexar à
proposta as declarações de compromisso dos sub empreiteiros possuidores das autorizações
respectivas, de acordo com o previsto no n.º 16.4 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica – documentos comprovativos exigidos 

Os indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e a) a d) do n.º 15.3 do
programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira – documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e e) e f) do n.º 15.3 do
programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica – documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas e) e seguintes do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e g) e h) do nº.15.3 do
programa de concurso.

III.3) Condições relativas aos contratos de serviços

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

não            sim   

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou administrativas
relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profissionais do
pessoal responsável pela execução do contrato?

não            sim   

Secção IV: Processos

IV.1) Tipo de processo

Concurso público
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Concurso limitado

Concurso limitado com publicação de anúncio

Concurso limitado sem publicação de anúncio

Concurso limitado por prévia qualificação

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas 

Concurso limitado urgente

Processo por negociação

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio

Processo por negociação urgente
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos? (apenas para processos para negociação e se
aplicável)

não            sim   

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações
complementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado (não aplicável)

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto (não aplicável)

IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto

N.º  do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

/S -  de / /  (dd/mm/aaaa)

ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República  IIIª Série

/  de / /  (dd/mm/aaaa)

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores

Nº. do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

/S -  de / /  (dd/mm/aaaa)

ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República  IIIª Série

/  de / /  (dd/mm/aaaa)
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IV.1.4) N.º de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a apresentar propostas
(não aplicável)

N.º        ou       Mínimo  / Máximo  

IV.2) Critérios de adjudicação

A) Preço mais baixo   

Ou:

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta  

B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de importância)

1___________________ 4_________________________ 7____________________

2___________________ 5_________________________ 8____________________

3___________________ 6_________________________ 9____________________

Por ordem decrescente de importância não        sim   

o u
B2) os critérios indicados no caderno de encargos 

IV.3) Informações de carácter administrativo

IV.3.1) Nº. de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso Público (Processo nº.76/6ª.Secção)–obra 3107.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção ../../.... (dd/mm/aaaa) ou 3 0 dias a contar da publicação do anúncio
no Diário da República.

Custo: 290,06 Moeda: Euro

Condições e forma de pagamento: - Em numerário ou cheque emitido a favor do Tesoureiro
da Câmara Municipal de Ponta Delgada.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação (consoante se trate de
um concurso público ou de um concurso limitado ou de um processo por negociação)

../../.... (dd/mm/aaaa) ou 3 0 dias a contar da sua publicação no Diário da República.

Hora :- até às 16.30 Horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos seleccionados
(não aplicável)
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IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação

E
S

DA D
E

E
L

E
N

F
R

IT N
L

P
T

FI S
V

Outra – país
terceiro

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta (no caso de um
concurso público)

Até / /  (dd/mm/aaaa)  ou  meses e/ou   67 dias a contar da data fixada para a
recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no Acto Público do concurso, os concorrentes e as pessoas que, para o
efeito, estiverem devidamente credenciadas, nos termos do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data ../../...., ______ dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas

Hora 10.00   Local - Sala de Reuniões do Edifício da Câmara Municipal de Ponta Delgada,
sito à Rua de Santa Luzia, n.º 22, – 9500-114 Ponta Delgada.

Secção VI: Informações adicionais

VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?

não            sim   

VI.2) Indicar, se for caso disso, se se trata de um concurso periódico e o calendário previsto
de publicação de próximos anúncios

VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos fundos
comunitários?

não            sim   

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil ___

VI.4) Outras informações (se aplicável)

O valor para efeito de concurso é de 163.000,00 € (cento e sessenta e três mil euros), não
incluindo IVA.



II SÉRIE - NÚMERO 101
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/11/2007      

Página 5538

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

VI.5) Data de envio do presente anúncio para publicação no Jornal Oficial da União Europeia

/ /  (dd/mm/aaaa)

* cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, publicado no Jornal Oficial da União Europeia
n.º L329 de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu

31 de Outubro de 2007. - Por Delegação da Presidente da Câmara, O Vereador, José Manuel
Almeida de Medeiros.


